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D E C R E T O Nº 346/2020 

                                                                              

 

                                                                           Dispõe   sobre  exoneração   de   Servidor 

                                                                           ocupante   de  cargo  de   provimento  em  

                                                                           comissão e adota outras providências. 

                           

                                    

                           O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VERADORES DE RIACHÃO 
DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, 
 
                            RESOLVE: 
 
 
                         Art. 1º - Exonerar, o Sr. GEOVAN SOARES PEREIRA, para o Cargo de Provi-
mento em Comissão de Assessor Parlamentar, Símbolo CC – 3. 
 
                     Art. 2º - Fica a Secretaria da Câmara encarregada de proceder às anotações que 
se façam necessárias ao cumprimento do presente Decreto. 
 
                        Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
                          GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO JA-
CUÍPE, Estado da Bahia, Em 30 de Abril de 2020. 
 
 
 
                                                                       ANTONIO WALTER CARNEIRO LIMAA 
                                                                                 Presidente da Câmara  
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